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Nº do Protocolo: 23351.001968/2023-73
Concórdia-SC, 04 de abril de 2023.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada
no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os docentes regentes das turmas do Ensino Médio Integrado ? 2023,
conforme segue:

Série/Turma Professor

1ª Série A Ana Elisa Pescini

1ª Série B Daniel Farias Mega

1ª Série C Antônio Carlos Pedroso

1ª Série D Lucas Wolf

1ª Série E Tiago Raugust

1ª Série F Rafael Marcos Spada

2ª Série A Roberto André Grave

2ª Série B Lindomar Duarte de Souza

2ª Série C Paulo Hentz

2 Série D Maribel Barbosa da Cunha

2ª Série E Liamara Teresinha Fornari

2ª Série F Antônio Carlos Espit

3ª Série A Maiara Lunkes

3ª Série B Nelson Geraldo Golinski

3ª Série C Matheus Pedrotti de Cesaro

3 Série D Maristela Camillo

3ª Série E Eduardo João Moro

3ª Série F Heitor Scalco Neto

Art.  2°.  Para fins  de computo no Plano de Trabalho Docente serão atribuídas até  0,5  horas
semanais, por turma.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 31/12/2023.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da emissão.
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